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EMENDA SUPRESSIVA 

 
Suprima-se todo o Art. 6º da Medida Provisória 746 de 22 de setembro de 2016. 

Art. 6º São obrigatórias as transferências de recursos da União aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que cumpridos os critérios de elegibilidade 

estabelecidos nesta Medida Provisória e no regulamento, com a finalidade de 

prestar apoio financeiro para o atendimento em escolas de ensino médio em 

tempo integral cadastradas no Censo Escolar da Educação Básica, e que: 

I - sejam escolas implantadas a partir da vigência desta Medida Provisória e 

atendam às condições previstas em ato do Ministro de Educação; e 

II - tenham projeto político-pedagógico que obedeça ao disposto no art. 36 da 

Lei nº 9.394, de 1996. 

§ 1º A transferência de recursos de que trata o caput será realizada com base 

no número de matrículas cadastradas pelos Estados e pelo Distrito Federal no 

Censo Escolar da Educação Básica, desde que tenham sido atendidos, de 

forma cumulativa, os requisitos dos incisos I e II do caput. 

§ 2º A transferência de recursos será realizada anualmente, a partir de valor 

único por aluno, respeitada a disponibilidade orçamentária para atendimento, a 

ser definida por ato do Ministro de Estado da Educação. 

§ 3º Os recursos transferidos nos termos do caput poderão ser aplicados nas 

despesas de manutenção e desenvolvimento das escolas participantes da 

Política de Fomento, podendo ser utilizados para suplementação das expensas 

de merenda escolar e para aquelas previstas nos incisos I, II, III, VI e VIII do 

caput do art. 70 da Lei nº 9.394, de 1996. 

§ 4º Na hipótese de o Distrito Federal ou de o Estado ter, no momento do 

repasse do apoio financeiro suplementar de que trata o caput, saldo em conta 

de recursos repassados anteriormente, esse montante, a ser verificado no 

último dia do mês anterior ao do repasse, será subtraído do valor a ser 

repassado como apoio financeiro suplementar do exercício corrente. 
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§ 5º Serão desconsiderados do desconto previsto no § 4º os recursos referentes 

ao apoio financeiro suplementar, de que trata o caput, transferidos nos últimos 

doze meses. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
Este parlamento jamais se negou em discutir qualquer tema, em nenhum tempo 
em sua história, este parlamento sempre deu celeridade a temas importantes 
seja qual for o governo, por tanto é completamente golpe mandar um tema 
como este de tamanha relevância a sociedade brasileira em uma Medida 
provisória, é Golpe sim, pois uma MP não dá espaço suficiente para que se 
possa desenvolver debates importantes sobre este tema. 
Tema esse sim que teremos que nos debruçar, debater e estudar, trazendo 
especialistas e construindo com toda a sociedade, entidades organizativas e 
outros. 
A medida trata de apoio financeiro da União diretamente às escolas de ensino 

médio que implementarem a jornada de tempo integral e adaptarem seus 

currículos aos ditames da MP – com base comum restrita e com opções de 

ênfases de estudos específicos em uma das 5 áreas definidas nos incisos do 

caput do art. 36 da LDB.  

Por tanto, nobres pares, é de fundamental importância que este artigo da MP 

746/2016 seja suprimido na integra, não há margem para debate-lo ou emenda-

lo positivamente.  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Marco Maia 

Deputado Federal PT-RS 
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